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3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As isenções a que se refere o n.º 1 são automá-

ticas, nelas não se incluindo os prédios pertencentes a 
sujeitos passivos não residentes, sendo reconhecidas 
oficiosamente e com uma periodicidade anual pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira, a partir da data de 
aquisição dos prédios ou da data da verificação dos 
respetivos pressupostos.

5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 112.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — As deliberações da assembleia municipal re-

feridas no presente artigo devem ser comunicadas à 
Autoridade Tributária e Aduaneira, por transmissão 
eletrónica de dados, para vigorarem no ano seguinte, 
aplicando -se a taxa mínima referida na alínea c) do 
n.º 1, caso as comunicações não sejam recebidas até 
31 de dezembro.

15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas situações de aquisição onerosa de prédios 

destinados a habitação própria e permanente do sujeito 
passivo ou do seu agregado familiar, a liquidação fica 
suspensa até ao limite do prazo para afetação constante 
do n.º 1 do artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios Fis-
cais, quando o valor patrimonial tributário for inferior 
ao limite estabelecido nesse artigo.

Artigo 132.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As reclamações com os fundamentos previstos 

nas alíneas a) e n) do n.º 3 do artigo 130.º, quando 
respeitantes a prédios urbanos, são apresentadas atra-
vés da entrega da declaração a que se referem os ar-
tigos 13.º e 37.º, juntamente com os elementos que a 
devem acompanhar.»

Artigo 219.º
Aditamento ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

É aditado ao Código do IMI o capítulo XV, com a epí-
grafe «Adicional ao imposto municipal sobre imóveis», 
que integra os artigos 135.º -A a 135.º -K, com a seguinte 
redação:

«CAPÍTULO XV

Adicional ao imposto municipal sobre imóveis

SECÇÃO I

Incidência

Artigo 135.º -A
Incidência subjetiva

1 — São sujeitos passivos do adicional ao imposto 
municipal sobre imóveis as pessoas singulares ou co-
letivas que sejam proprietários, usufrutuários ou su-
perficiários de prédios urbanos situados no território 
português.

2 — Para efeitos do n.º 1, são equiparados a pessoas 
coletivas quaisquer estruturas ou centros de interesses 
coletivos sem personalidade jurídica que figurem nas 
matrizes como sujeitos passivos do imposto municipal 
sobre imóveis, bem como a herança indivisa represen-
tada pelo cabeça de casal.

3 — A qualidade de sujeito passivo é determinada 
em conformidade com os critérios estabelecidos no 
artigo 8.º do presente Código, com as necessárias adap-
tações, tendo por referência a data de 1 de janeiro do 
ano a que o adicional ao imposto municipal sobre imó-
veis respeita.

4 — Não são sujeitos passivos do adicional ao im-
posto municipal sobre imóveis as empresas municipais.

Artigo 135.º -B
Incidência objetiva

1 — O adicional ao imposto municipal sobre imóveis 
incide sobre a soma dos valores patrimoniais tributários 
dos prédios urbanos situados em território português 
de que o sujeito passivo seja titular.

2 — São excluídos do adicional ao imposto mu-
nicipal sobre imóveis os prédios urbanos classifica-
dos como «comerciais, industriais ou para serviços» 
e «outros» nos termos das alíneas b) e d) do n.º 1 do 
artigo 6.º deste Código.

SECÇÃO II

Valor tributável

Artigo 135.º -C
Regras de determinação do valor tributável

1 — O valor tributável corresponde à soma dos va-
lores patrimoniais tributários, reportados a 1 de janeiro 
do ano a que respeita o adicional ao imposto municipal 
sobre imóveis, dos prédios que constam nas matrizes 
prediais na titularidade do sujeito passivo.
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2 — Ao valor tributável determinado nos termos 
do número anterior são deduzidas as seguintes im-
portâncias:

a) € 600 000, quando o sujeito passivo é uma pessoa 
singular;

b) € 600 000, quando o sujeito passivo é uma he-
rança indivisa.

3 — Não são contabilizados para a soma referida 
no n.º 1 do artigo 135.º -B o valor dos prédios que no 
ano anterior tenham estado isentos ou não sujeitos a 
tributação em IMI.

Artigo 135.º -D
Sujeitos passivos casados ou em união de facto

1 — Os sujeitos passivos casados ou em união de 
facto para efeitos do artigo 14.º do Código do IRS 
podem optar pela tributação conjunta deste adicional, 
somando -se os valores patrimoniais tributários dos 
prédios na sua titularidade e multiplicando -se por dois 
o valor da dedução prevista na alínea a) do n.º 2 do 
artigo anterior.

2 — Os sujeitos passivos casados sob os regimes de 
comunhão de bens que não exerçam a opção prevista 
no número anterior podem identificar, através de de-
claração conjunta, a titularidade dos prédios, indicando 
aqueles que são bens próprios de cada um deles e os 
que são bens comuns do casal.

3 — Não sendo efetuada a declaração no prazo es-
tabelecido, o adicional ao imposto municipal sobre 
imóveis incide, relativamente a cada um dos cônjuges, 
sobre a soma dos valores dos prédios que já constavam 
da matriz na respetiva titularidade.

4 — A declaração, de modelo a aprovar por portaria 
e a apresentar exclusivamente no Portal das Finanças, 
deve ser efetuada de 1 de abril a 31 de maio.

Artigo 135.º -E
Heranças indivisas

1 — A equiparação da herança a pessoa coletiva nos 
termos do n.º 2 do artigo 135.º -A pode ser afastada se, 
cumulativamente:

a) A herança, através do cabeça de casal, apresentar 
uma declaração identificando todos os herdeiros e as 
suas quotas;

b) Após a apresentação da declaração referida na 
alínea anterior, todos os herdeiros na mesma identi-
ficados confirmarem as respetivas quotas, através de 
declaração apresentada por cada um deles.

2 — A declaração do cabeça de casal, referida na 
alínea a) do n.º 1, de modelo a aprovar por portaria e 
a efetuar exclusivamente no Portal das Finanças, deve 
ser apresentada de 1 a 31 de março.

3 — As declarações dos herdeiros, referidas na alí-
nea b) do n.º 1, de modelo a aprovar por portaria e a 
efetuar exclusivamente no Portal das Finanças, devem 
ser apresentadas de 1 a 30 de abril.

4 — Sendo afastada a equiparação da herança indivisa 
a pessoa coletiva nos termos dos números anteriores, a 
quota -parte de cada herdeiro sobre o valor do prédio ou 
dos prédios que integram a herança indivisa acresce à 
soma dos valores patrimoniais tributários dos prédios 

que constam da matriz na titularidade desse herdeiro, 
para efeito de determinação do valor tributável previsto 
no artigo 135.º -C.

SECÇÃO III

Taxa

Artigo 135.º -F
Taxa

1 — Ao valor tributável determinado nos termos 
do artigo 135.º -C e após aplicação das deduções aí 
previstas, quando existam, é aplicada a taxa de 0,4 % 
às pessoas coletivas e de 0,7 % às pessoas singulares 
e heranças indivisas.

2 — Ao valor tributável, determinado nos termos 
do n.º 1 do artigo 135.º -C, superior a um milhão de 
euros, ou o dobro deste valor quando seja exercida a 
opção prevista no n.º 1 do artigo 135.º -D, é aplicada 
a taxa marginal de 1 %, quando o sujeito passivo seja 
uma pessoa singular.

3 — O valor dos prédios detidos por pessoas co-
letivas afetos a uso pessoal dos titulares do respetivo 
capital, dos membros dos órgãos sociais ou de quais-
quer órgãos de administração, direção, gerência ou 
fiscalização ou dos respetivos cônjuges, ascendentes 
e descendentes, fica sujeito à taxa de 0,7 %, sendo 
sujeito à taxa marginal de 1 % para a parcela do valor 
que exceda um milhão de euros.

4 — Para os prédios que sejam propriedade de en-
tidades sujeitas a um regime fiscal mais favorável, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 63.º -D da Lei Geral 
Tributária, a taxa é de 7,5 %.

SECÇÃO IV

Liquidação e Pagamento

Artigo 135.º -G
Forma e prazo da liquidação

1 — O adicional ao imposto municipal sobre imó-
veis é liquidado anualmente, pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira, com base nos valores patrimoniais tribu-
tários dos prédios e em relação aos sujeitos passivos 
que constem das matrizes em 1 de janeiro do ano a que 
o mesmo respeita.

2 — Quando seja exercida a opção pela declaração 
conjunta prevista no n.º 2 do artigo 135.º -D, há lugar a 
uma única liquidação, sendo ambos os sujeitos passivos 
solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto.

3 — Sendo dado integral cumprimento ao disposto 
no artigo 135.º -E, a liquidação a efetuar a cada um dos 
herdeiros tem por base o valor determinado nos termos 
do n.º 4 do mesmo artigo.

4 — A liquidação referida nos números anteriores 
é efetuada no mês de junho do ano a que o imposto 
respeita.

Artigo 135.º -H
Pagamento

O pagamento do adicional ao imposto municipal 
sobre imóveis é efetuado no mês de setembro do ano 
a que o mesmo respeita.
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SECÇÃO V

Disposições relativas a impostos de rendimento

Artigo 135.º -I
Dedução em IRS

1 — O adicional ao imposto municipal sobre imó-
veis é dedutível à coleta do IRS devido pelos sujeitos 
passivos que detenham rendimentos imputáveis a pré-
dios urbanos sobre os quais incida, até à concorrência:

a) Da parte da coleta do IRS proporcional aos ren-
dimentos líquidos da categoria F, no caso de engloba-
mento; ou

b) Da coleta obtida por aplicação da taxa prevista 
na alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º do Código do IRS, 
nos demais casos.

2 — A dedução à coleta do adicional ao imposto 
municipal sobre imóveis prevista no número anterior 
é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, 
a sujeitos passivos de IRS titulares de rendimentos da 
Categoria B obtidos no âmbito de atividade de arren-
damento ou hospedagem.

3 — A dedução prevista no número anterior não é 
considerada para o limite previsto no n.º 7 do artigo 78.º 
do Código do IRS.

Artigo 135.º -J
Dedução em IRC

1 — Os sujeitos passivos podem optar por deduzir 
à coleta apurada nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 90.º do Código do IRC, e até à sua concorrên-
cia, o montante do adicional ao imposto municipal 
sobre imóveis pago durante o exercício a que respeita 
o imposto, limitada à fração correspondente aos rendi-
mentos gerados por imóveis, a ele sujeitos, no âmbito 
de atividade de arrendamento ou hospedagem.

2 — A opção pela dedução prevista no número an-
terior prejudica a dedução deste adicional na determi-
nação do lucro tributável em sede de IRC.

3 — A dedução prevista neste artigo não é aplicável 
quando os imóveis sejam detidos, direta ou indireta-
mente, por entidade com residência ou domicílio em 
país, território ou região sujeito a um regime fiscal 
claramente mais favorável constante de lista aprovada 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área das finanças.

4 — A dedução prevista no n.º 1 é feita nos mesmos 
termos da dedução prevista na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 90.º do Código do IRC, salvo quanto à aplicação 
do limite previsto no n.º 1 do artigo 92.º do mesmo 
Código.

SECÇÃO VI

Outras disposições

Artigo 135.º -K
Situações especiais

Nas situações em que não tenha sido dado cumpri-
mento ao disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, são observadas, 
para efeitos deste imposto, as regras aplicáveis às pes-
soas coletivas.»

Artigo 220.º
Norma transitória no âmbito do CIMI

1 — Até que o valor do indexante de apoios sociais 
(IAS) atinja o valor da retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor em 2010, mantém -se aplicável este último 
valor para efeito da indexação prevista no artigo 11.º -A 
do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.

2 — O disposto no número anterior é aplicável ao cál-
culo do Imposto Municipal sobre Imóveis referente aos 
anos de 2016 e seguintes.

Artigo 221.º
Alteração sistemática ao Código do IMI

É aditado ao Código IMI o capítulo XV, com a epí-
grafe «Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis», 
que integra os artigos 135.º -A a 135.º -L, sendo o atual 
capítulo XV renumerado como capítulo XVI.

SECÇÃO II

Imposto único de circulação

Artigo 222.º
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação

Os artigos 5.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 15.º do 
Código do Imposto Único de Circulação, adiante de-
signado por Código do IUC, aprovado em anexo à Lei 
n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) Veículos da categoria B que possuam um nível de 

emissão de CO2 até 180g/km e veículos da categoria A,
que se destinem ao serviço de aluguer com condutor 
(letra «T») ou ao transporte em táxi;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 9.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 


